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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CATANDUVAS – PR 
AVENIDA DOS PIONEIROS Nº 516 – CEP 85.470-000 - FONE 0XX (45) 3234-1307/FAX-3234-1890 

CERTIDÃO 

Certifico, conforme artigo 19 da Lei nº 6.015 de 31.12.1973, que este 

documento é composto pela fotocópia da Matrícula nº 2857, com 5 

páginas e servirá como CERTIDÃO de inteiro teor. Emolumentos: R$ 38,55 

+ Buscas: R$ 2,49 + Funrejus: R$ 10,27 + R$ 0,75  + R$ 8,00 (selo - 

Ofício nº 160/07, e Lei nº 13.228/01 - FUNARPEN) + ISS: R$ 2,05. 

FUNDEP: R$ 2,05. O referido é verdade e dou fé. Em 27 de fevereiro de 

2024. 

 

 
_____________________________ 

Sueli Giacomel 

Oficial 

F U N A R P E N  

 
SELO DE 

FISCALIZAÇÃO 
SFRI2.G5Urv.CK48
C-ThWJt.1335q 

https://selo.funarpen.com.br 

 

  

       Certifico que sobre os imóveis com áreas acima de 25,0ha, a partir de 20.11.2023 estão na 

obrigatoriedade do georreferenciamento, para atos registrais, de desmembramento, parcelamento, 

remembramento, transferência de área total, e criação ou alteração da descrição do imóvel. 

(Decreto n° 4.449, de 30.10.2002). 
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